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RUA JOSÉ TOMjCs DE PAULA 

Decreto nfi 4585 de 26-12-1974 

| Lei nfi 4521 de 26-08-1975 

Decreto nfi 4746 de 23-09-1975 

Formada pela rua 2 da Vila Santa Rita 

Início na rua Paschoal Franceschini 

Término no balão de retorno 

Vila Santa Rita 

Distrito de Souzas 

Obs.: 0 decreto nfi 4585/74 assinado pelo Prefeito 

Municipal Lauro Péricles Gonçalves foi revogado em seu inteiro teor, 

pela lei nfi 4521/75, sancionada e promulgada pelo Prefeito Municipal, 

em Exercício, José Carlos Scolfaro. 0 decreto nfi 4746/75 foi assinado 

pelo Prefeito Lauro Péricles Gonçalves. Do decreto consta: "José To- 

más de Paula (1852 - 1909)". 

JOSÉ TOMÁS DE PAULA 

José Tomaz de Paula nasceu em Campinas em 29-dezembro-l852 e 

aqui faleceu em ll-novembro-1909. Era filho de Luiz Francisco de Pau 

la e Amélia Augusta de Paula e foi casado com Clementina de Paula,com 

qtuem teve 13 filhos. José Tomaz fez seus estudos superiores,de 1869 ; 

1876, na Universidade de Kassel, Alemanha, onde cursou a Faculdade de 

Engenharia e, em Paris, a Faculdade de Medicina, completando a seguir 

os estudos médicos, junto à Faculdade de Medicina de Filadélfia, nos 

Estados Unidos. Em 1879, estreava em Campinas a sua profissão de en- 

genheiro junto às obras da Catedral. 0 Dr. José Tomaz de Paula exer- 

ceu a medicina em Piracicaba e Tatuí, enobrecendo a profissão com seu 

talento e dedicação. Em 1887, transferiu definitivamente a sua resi- 

dência para o Arraial dos Souzas, na Fazenda Atibáia, de sua proprije 

dade, onde se desdobrou, pois além de agricultor, prestava assistên- 

cia médica a todos que o procuravam, sem nenhum interesse pecuniário. 

Em sua propriedade agrícola desenvolveu a pecuária e a lavoura cafe- 

eira de modo racional, tornando-se um fazendeiro próspero e dos mais 

respeitados na época. 
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EUA JOSÉ TOMAS DE PAULA 

! DECRETO M.o 4.585, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1.974. 

Dá denominação a uma via pública do Distrito de Sousas. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribuições 
: qye lhe confere o item XIX, do artigo 39, do Decreto-Lei Complcmen-a. 
n ó 9, de 31 de dezembro de 1909,^ 

1 
i ■■DECRETA: 

S . Artigo l.o — Fica denominada- JÒSÉ TOMAS' DE PAULA 
! (1852 - 1909) — Engenheiro e Fazendeiro — a Rua 6 da Vila Santana, 
■com início à Avenida 1 e término à Rua D do mesmo loteamento 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de dezembro de 1.974. 
r DR. LAURO PERICLES GONÇALVES 

Prefeito de Campinas 
DR. JOÃO BARTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

i • • ENGo. JOÃO POZZUTO NETO ; - 
r Secretário de Obras e Serviços Púohcos 

i Redigido na Consultoria Jurídica da. Secretaria dos l^egocios 
Jur dicos com os elementos constantes do protocolado n.o 27.36-., de o 
de setembro de 1974, e publicado no Departamento do Expediente do 
Gabinete do Prefeito, em 26 de dezembro de 1.9 í4. 

DR. ARMANDO PAOLINELI 
. Chefe do Gabinete 

REVOGADO PELA LEI N2 4521 DE 26-08-1975 

RESTABELECIDA A RUA PELO DECRETO 4746 DE 23-09-1975 
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SUA JOSSl TOMlS DE PAULA 

i LEI N.o 4521, DE 26 DE*AGOSTO DE 1975. 

Revogarem seu inteiro teor, o Decreto N.o 4.585, de 26 de 
i dezembro de 1974, que denomina José Tomás de Paula 
] uma via pública do Distrito de Sousas. 

! A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PREFmTO DO MU- 
\ NICÍPIO DE CAMPINAS, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LbL 
•i ARTIGO Io — Fica revoaado, em seu inteiro teor, o Decreto n.o 
' 4 585, de 26 de dezembro de 1974, que denominmjosé JTorrós qcl FarUaa 

1 Rua 6 da Vila Santana, com início a Avenida 1 e termino a tua D 
imesmo loleamento, no Distrito de Sousas. 
i ARTIGO 2.o — Esta lei entrara em vigor na data de sua puouca- 
'Ção, revogadas as disposições em contrário. 

"j Paço Municipal de Campinas, aos 26 de agosto de 1975. 

PRQF. JOSÉ CARLOS SCOLFARO 
Prefeito Municipal — Em exercício ; 

Publicada no Departamento do Expediente do Gabinete do Pre- 
feito, na data supra, 

t armando PAOLINELI 
i Chefe ão Gabinete do Prefeito 

DECRETO N.o 4746, DE 23 DE SETEMBRO DE 1.975. 

Dá denominação a uma via pública cio Distrito cie Sousas. 

O Prefebo do Município de Campinas, usando das atribuições 
• que lhe confere o item XIX, do artigo 39, do Decreto-Lei Complementar 
i Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1969, j 

D E C R E T A: 

i Artigo l.o — Fica denominada JOSe TOMÁS DE PAULA (1852 
I - 1909) — Engenheiro e Fazendeiro —, a. Rua 2 da Vila Santa Rita, no 1 A 'J_ o        ò ■Rtio "PncMinal TTrQnPPSpIlini G "tGrXniHO 3 ; Distrito de Sousas, com início à Rua Paschoal Franceschim e termino a 
■ G 23 
\ ' Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
3 blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 23 de setembro de 1.975. 
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DE. JOSÍ TOFtAZ DE PAULA L 
W™4 

ITasceu em Campinas, a 29 de dezembro de l852> fi.lho do fazen 

deiro Luiz Prancisco de Paula, benfeitor da Santa Casa de Misericórdia, 

que foi casado com d. Amélia Augusta de Paula, benemérita campineira. 

Pez seus estudos superiores, nos anos de 1869 a 1876, na Universidade 

de Passei, Alemanha, onde cursou a faculdade de Engenharia e, em Paris, 

a. Faculdade de Medicina, completando a seguir os estudos médicos junto 

à Faculdade de Medicip de Filadélfia, Estados Unidos. Em 1879, estrea 

va. em Campinas a sua profissão de cngenehiro junto às obras da Cateâral, 

grangeando crédito e- autoridade pelos conhecimentos profissionais de- 

monstrados. Em 1882, constituía família, contraindo casamento com d.Cie 

mentina de Paula, de cujo consórcio teve 13 filhos, dentre os iua:LC 0 

dr. Carlos Francisco de Paula, cp-e tem o nome perpetuado em um dos co- 

légios estaduais desta cidade. 0 dr. José Tomaz de Paula exerceu a medi- 

cina em Piracicaba e Tatuí, procurando sempre enobrecer a profissão com 

o seu talento e dedicação. Em 1887, transferiu definitivamente a sua re 

sidencia para o Arraial dos Souzas, Fazenda Atibaáia, de sua proprieda- 

de/onde se desdobrou, pois além de agricultor, prestava assistência mi 

dica a todos aue o procuravam, sem nenhum interesse pecuniário. Sm sua 

propriedade agrícola desenvolveu a pecuária e lavoura cafeeira de uma m 

neira racional, tornando-se assim um dos fazendeiros mais respeitados 

da época. Faleceu a 11 de novembro de 1909, em Campinas, sendo sepulta- 

do no Cemitério da Saudade. A sua imagem de homem elevado caráter, de 

grande cultura e defensor dos menos favorecidos, permanece ainda viva 

entre aqueles eme com ele conviveram. Desta forma, nada mais justo do 

que prestar uma singela homenagem ao dr. José Tomas de Paula, perpetuam 

do o seu nome em uma das ruas do distrito de Souzas, onde o extinto ser 

viu, durante mais de vinte anos, com o seu trabalho e exemplos digmíi 

cantes. 


